




 
 
 
 
 

Despacho de sanção PL_302_25 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 20966/2025 
Autógrafo do PL nº 302/2025 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 302/2025 Institui o piso salarial para os 
Conselheiros Tutelares no âmbito do Estado de Santa Catarina . 

 
Florianópolis, 22 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

Governador do Estado 
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Código para verificação: 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

 (CPF: 250.XXX.199-XX) em 22/01/2026 às 18:21:38
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIwOTY2XzIwOTcyXzIwMjVfV1oyUzY5TDY= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo  e o código 
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 
 

19727_MSG_1611 

 
 
 
 
Institui o piso salarial para os Conselheiros Tutelares no âmbito 
do Estado de Santa Catarina. 
 
 
 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 
Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituído e fixado no âmbito do Estado de Santa 

Catarina o piso salarial mensal para os Conselheiros Tutelares no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), para jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. 

 
§ 1º O valor fixado neste artigo representa o valor mínimo de 

remuneração. Os Municípios poderão estabelecer remuneração superior, conforme suas 
capacidades orçamentárias e administrativas. 

 
§ 2º O piso salarial aplica-se aos Conselheiros Tutelares em 

exercício nos termos da Lei federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente). 

 
Art. 2º O piso salarial estabelecido nesta Lei será reajustado 

anualmente, no mês de janeiro, de acordo com a variação acumulada do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC) ou outro índice que vier a substituí-lo. 

 
Art. 3º Os Municípios catarinenses deverão adequar a 

remuneração dos Conselheiros Tutelares ao disposto nesta Lei. 
 
Art. 4º O Estado de Santa Catarina não poderá firmar convênios, 

acordos, parcerias ou repasses voluntários de recursos com os Municípios que não 
comprovarem a implementação do piso salarial de que trata esta Lei. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Governador do Estado 

P
á

g
. 0

1 
de

 0
1 

- 
D

o
cu

m
e

n
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
e

nt
e.

 P
a

ra
 c

on
fe

rê
n

ci
a,

 a
ce

ss
e

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//p
o

rt
al

.s
gp

e
.s

e
a.

sc
.g

o
v.

br
/p

or
ta

l-e
xt

er
no

 e
 in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o 
S

C
C

 0
00

2
09

66
/2

02
5 

e 
o 

có
d

ig
o 

2F
L0

W
M

90
.



Código para verificação: 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

 (CPF: 250.XXX.199-XX) em 22/01/2026 às 18:21:38
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIwOTY2XzIwOTcyXzIwMjVfMkZMMFdNOTA= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo  e o código 
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que Institui o piso salarial para os Conselheiros Tutelares no âmbito do 
Estado de Santa Catarina . 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 19.727. 
 
Florianópolis, 22 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

Governador do Estado 
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Código para verificação: 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

 (CPF: 250.XXX.199-XX) em 22/01/2026 às 18:21:38
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIwOTY2XzIwOTcyXzIwMjVfSDhMQVo0NjI= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo  e o código 
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 
 
 
 
 

Ofício nº 072 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 072/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 22 de janeiro de 2026. 
 

Referência: Mensagem nº 1611 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Secretário de Estado da Casa Civil 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 

1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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Código para verificação: 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

 (CPF: 634.XXX.299-XX) em 22/01/2026 às 20:38:35
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2023 - 16:23:37 e válido até 07/07/2123 - 16:23:37.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIwOTY2XzIwOTcyXzIwMjVfRTc1RjcyUk8= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo  e o código 
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


